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"Altera a Lei nº 12.490 de 1997, que autoriza o Executivo a implantar Programa de 
Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores no Município de São Paulo, e dá outras 
providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei 12.490 de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1º- ................................................... 

§ 1º - A medida autorizada objetiva a melhoria das condições do trânsito, através da 
redução do número de veículos em circulação nas vias públicas, de 2 às 6 feiras, exceto 
feriados, desde as 07h00 às 20h30, sem interrupções." 

Art. 2º - A Lei 12.490 de 1997 passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 2º-A: 

"Artigo 2º-A - O Executivo criará Programa destinado a permitir o livre tráfego de 
veículos automotores em horários proibidos pelo Programa Municipal de Restrição à Circulação 
de Veículos Automotores no Município de São Paulo. 

§ 1º - Será cobrado mensalmente taxa de contribuição de isenção do rodízio dos 
usuários que se manifestarem pela adesão ao Programa por meio eletrônico ou presencial. 

§ 2º - As receitas provenientes da contribuição de que trata o caput deste artigo serão 
destinadas ao Fundo Municipal de Desenvolvimento do Transito - FMDT." 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 
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